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REQUERIMENTO ;Sala das Sessões 15 [051 º» “I..“

Exmo. Sr. João Carlos Ferreira, Presidente da Câmara Municipal, de Campo
Largo.

DR. JOÃO FREITA, Vereador que a este subscreve, no exercício das suas
atribuições regimentais, vem, com o devido acatamento perante vossa excelência,
solicitar que, após ser ouvido o plenário e, se aprovado, seja encaminhado
PEDIDO gg PROVIQÉNCIAS ao Poder Executivo desse município solicitando A
EXTENSÃO oo HORÁRIO DA FA_RMÁClA ªPECIAL ATE AS 22H (VINTEJE
DUAS HORASI.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição legislativa tem por objetivo a extensão e a melhoria
na qualidade do atendimento em saúde pública prestado no Município de Campo
Largo, objetivando a entrega de medicamentos em tempo real as necessidades da
população.

A Farmácia Municipal com horário estendido é um anseio da nossa
população, pois, muitos trabalham o dia todo e acaba necessitando por vezes faltar
ao trabalho para a retirada de medicamentos, deste modo, entendemos que, com a
extensão do horário de atendimento, estamos dando um importante avanço na
melhoria do sistema de saúde do Município.

Haverá benefícios para a população e para o gerenciamento das ações, uma
vez que haverá mais agilidade na entrega, além do aumento de medicamentos
disponíveis para o atendimento básico.

Pelo exposto, este pedido justifica-se na medida em que visa a atender ao
interesse local, razão pela qual solicitamos o apoio e o voto dos nobres pares para
sua aprovação.
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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANA

Nestes termos,
Pede deferimento.

Campo Largo, 08 de maio de 2024.
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